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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 0688-24 

 
SERVIÇOS DE MANEJO SUSTENTÁVEL NA FAIXA DE PROTEÇÃO, REFÚGIO BIOLÓGICO DE 
SANTA HELENA, REFÚGIO BIOLÓGICO MARACAJU, RESERVATÓRIO E ÁREAS LINDEIRAS 
ADJACENTES À ITAIPU, ENTRE OS MUNICÍPIOS FOZ DO IGUAÇU-PR E MUNDO NOVO-MS 

 
 

ADITAMENTO 1 
 
 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC) 
do Pregão Eletrônico Nacional NF 0688-24, a ITAIPU responde perguntas realizadas por 
interessadas nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1.  
Qual empresa executa os serviços atualmente? 

 
RESPOSTA 
EMAF - SERVICOS DE ENGENHARIA E MANEJO FLORESTAL LTDA. 
 
 
PERGUNTA 2.  
Poderia especificar as quantidades e descrições mínimas das funções a serem contratadas pela 
empresa? (operador de máquina, aux. de serviços gerais, motorista etc.) 
 
RESPOSTA 
As quantidades e descrições mínimas das funções constam no Item 7 das Especificações 

Técnicas, Anexo I do CBC. 
 
 
PERGUNTA 3.  
Quais os equipamentos, veículos e máquinas serão solicitados para a realização dos serviços? 
 
RESPOSTA 
Os equipamentos, veículos e máquinas constam no Item 6 (subitens 6.1.1; 6.1.2; 6.1.3; 6.2; 
6.3; 6.4 e 6.5) podendo esses serviços serem subcontratados, conforme estabelecido na 
Cláusula 34 do Anexo IV – Minuta de Contrato e 8 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
 

 
PERGUNTA 4.  
Poderia informar onde serão descartados os resíduos gerados na execução dos serviços? 
 
RESPOSTA 
Para a atividade de “Recolhimento de Lixo”, ver subitem 5.12 do Anexo I – Especificações 
Técnicas. Demais atividades que envolvam geração de descarte de resíduos vegetais deverão 
ser depositadas no próprio local da realização dos serviços. Contudo, à critério da ITAIPU, 
quando houver a necessidade de depósito em outros locais, o transporte será custeado 
conforme estabelecido no subitem 6.4 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
 
 

PERGUNTA 5.  
Em relação aos tributos PIS/COFINS e ISS, as empresas serão isentas desses tributos na prestação 
dos serviços? 
 
RESPOSTA 
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Não, consoante prescreve o subitem 2.4 do CBC e Capítulo XVII da Minuta de Contrato os 
serviços serão tributados, sendo imperativo a observância das regras dos regimes aplicáveis ao 
serviço em contratação. Vale ressaltar que todos os aspectos tributários específicos desta 
contratação são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sendo recomendável assessoria 
especializada. 
 

À título de referência, os percentuais dos tributos citados pela consulente estão computados 
no BDI de 30,15%, estimado por ITAIPU a ser disponibilizado por aditamento na Planilha Auxiliar 
de Composição de Custos. Favor remeter-se ao Item II deste Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 6.  
Deverá ser previsto adicional de insalubridade ou periculosidade para algum funcionário? Em 
caso positivo, poderia informar o grau e para quais funcionários o adicional será devido? 
 
RESPOSTA 
Informamos que cabe à proponente avaliar as condições em que os seus empregados estarão 

expostos atendendo os termos da legislação vigente, desde o princípio da contratação, 
competindo à ITAIPU a fiscalização do seu efetivo cumprimento. 
 
Para a elaboração do Orçamento Estimado, no qual tomou-se por base a convenção coletiva de 
trabalho 2024-2026 com número de registro PR000232/2024 no Ministério do Trabalho e 
Emprego, foi previsto adicional de insalubridade para todos os funcionários no grau de 40%. 
Ressaltamos que se trata de orçamento referencial, estimado para avaliar a exequibilidade das 
propostas, não afastando a responsabilidade das proponentes no cálculo de composição de seus 
preços, considerando suas particularidades, organização de sua atividade empresarial, sempre 
em atenção estrita à legislação trabalhista, tributária, fiscal e previdenciária.  
 

 
PERGUNTA 7.  
Ou após a assinatura do contrato, a empresa poderá realizar laudo e com isso solicitar 
reequilíbrio contratual diante do adicional? 
 
RESPOSTA 
Entendimento incorreto. Uma vez claramente identificado que as atividades demandam 
pagamento de adicional no percentual indicado no questionamento da Pergunta 6, cabe a 
empresa contratada avaliar as condições estabelecidas nas especificações técnicas e considerar 
desde logo no preço, observando os termos da legislação vigente, competindo à ITAIPU a 
respectiva fiscalização, desde o princípio da prestação dos serviços.  

 
 
PERGUNTA 8.  
Para o profissional que irá pilotar o barco, deverá esse profissional receber algum adicional? 
Em caso positivo, poderia informar o valor? 
 
RESPOSTA 
A ITAIPU esclarece que está contratando serviços de “apoio à embarcação”, conforme 
estabelecido no subitem 6.3 do Anexo I – Especificações Técnicas, portanto as propostas 
deverão ser elaboradas com base nas necessidades e particularidades de custos para a execução 
de tais serviços, incluindo todos os direitos previstos na legislação e nos acordos coletivos, 
podendo inclusive esses serviços de apoio à embarcação serem subcontratados, nos termos da 

Cláusula 34 do Anexo IV – Minuta de Contrato. 
 
Além disso, ressaltamos que, toda mão de obra é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
a CONTRATADA analisar a realidade fática e necessidades específicas contidas nesta atividade 
conforme legislação trabalhista vigente. 
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PERGUNTA 9.  
Em relação as máquinas pesadas (Retroescavadeira/Trator) todos esses operadores serão por 
conta da contratada? 
 

RESPOSTA 
Sim. Favor remeter-se aos subitens 6.1 e 6.2 da Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
 
 
PERGUNTA 10.  
Poderia informar a média de horas dos últimos meses (Produtivas e improdutivas) que foram 
utilizadas nos serviços com essas máquinas pesadas? 
 
RESPOSTA 
Para os serviços de apoio de trator, tendo como base o atual contrato, a média dos últimos 12 
(doze) meses foi de 33,8 horas mensais para horas produtivas e 6,3 horas para horas não 

produtivas. Importante ressaltar que para esta contratação a medição será realizada 
considerando horas máquinas efetivamente realizadas sem a contabilização de horas 
improdutivas. 
 
 
PERGUNTA 11.  
Visando a isonomia entre os licitantes, as funções que não constam no edital (Ex. 
motoristas/operador de máquinas pesadas) foram contabilizados os custos desses profissionais 
no valor de referência? 
 
RESPOSTA 

Sim, estão inclusos no valor do Orçamento Estimado, Anexo II.  
 
Além disso, vale ressaltar que o Orçamento Estimado é uma mera referência para elaboração 
da proposta comercial, podendo a proponente apresentar sua proposta com os preços que julgar 
necessário. Não obstante, o Pregoeiro julgará os preços ofertados no certame de maneira a 
condizer com a realidade praticada no mercado.  
 
Mais informações, favor reportar-se ao item II deste Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 12.  

Poderia disponibilizar as planilhas de custos que deram fundamento ao valor de referência? 
 
RESPOSTA 
Pedido deferido. Favor reportar-se ao item II deste Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 13.  
Qual será a jornada de trabalho dos funcionários? Segunda a sexta? Segunda a sábado? 40 ou 44 
horas Semanais? 
 
RESPOSTA 
Os serviços deverão ser realizados no horário comercial, distribuídos de segunda à sexta-feira, 

conforme item 16 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC.  
 
Quanto à carga horária, foi considerada 40 (quarenta) horas semanais. 
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II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições (CBC) 
do Pregão Eletrônico Nacional NF 0688-24, a ITAIPU disponibiliza em anexo a este aditamento 
a Planilha de Composição de Custos Unitários. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as condições contidas no Caderno de Bases do Pregão Eletrônico 

Nacional NF 0688-24. 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 25 de junho de 2024 

 


